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JLMO.-Sll. PREGOEIRO i.)A COMISSÃO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE

PREGÃO PRESENCIAL NV 35/2017 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO

LESTK -MT.

Pregão Presencial n." 35/2017

TRÓPICO EQUIPAMENTOS ELETRÍCOS R ILUMINAÇÃO

INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. pessoa jurídica com *ede na rua I l o r m i m u \}<- .Mello. W»,

Í.UM.rn.0 Industriai Domingos Giomi - Indaiatuba, nesie tvsí.ado d.e Sáo Paulo, devidamente

ins'::n.ia no s "NIM n° 54.-l-l7.438/0003-4 L nostc ato representada jior seu procurador infra

assniadc,', v!m respoH-osarnenU-' à presonça d t - \'ossa Sf1, aposentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

du PREGÃO PRESENCIAL ero cp iyrafo . mm su^u-íuiacao no pa rn^ra fo ^' do a i^ igo - i i da l^ei

K i - d < M ' a ! H.f í i iGA); ! peici.s 1'aios funda montados e domonsitrados a segui r:

No tocante à impugnação, o Ed i t a l .supracitado, eslabelfiv cm

no item 5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:

:~).2. DwHirii do d i rói to clr impugnar o$ tcnuos deste Editei aquele que não o

f//:<sr em ate1 ()'J (dois) dm* utcw tinh.'^ d;\ de&ífrnftfi/] pura a NÍ-.SS.VC do

Pregão, nas lbrjw.tíí suprtititsdss, Apontando do íorma clara (-• objetjva /is

falham e/ou iiTegularidadf*& mie entende ricifíwm o mesmo

o^_
0V
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Pois bem. U direito de impugnação é garantido na Lei Federal

n." 8.666/93 c o Edital não menciona sobre o modo como a referida impugnação deve ser

encaminhada

Nesse sentido, não devemos ignorar, principalmente que a

Administração Pública deve obedecer ao princípio Constitucional da igualdade, portanto, o

Licitante que com sede em outro Estado, tem seu direito de impugnar, garantido por Lei.

Esse princípio é destacado no ' art. _ 37, da

Constituição, que traz a seguinte reclação:

"Árt.37 - A Administração pública dirota ou indircta do qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

eílciêncrd... ''(g. n)

Vale lembrar que a Doutrina abalizada entende que não

existem reeras formaj.s sobre o modo de encaminhamento da impugnação e que o direito de

petição _ do particular, poderá ser exercido por qualquer via, oSo podendo a Administração se

recusar a receber impugnação formvlada por escrito de forma tempestiva (...). (TC U., Acórdão n"

2. 632/2008 - Plenário, Rei Mm. Marcos Bemquerer Costa, julgado em 19. 11.200S.)(g.n).

Desta forma, a presente Impugnação ao Edital de Pregão

Presencial n." 35/2017, deverá ser recebida e aratndn na forma eletrônica. preservando o nosso

direito liquido e certo de participar desta licitação em igualdade de condições com todos os

concorrentes.

II - TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta

impugnação, dado que a sessão pública está prevista para 13/11/2017. tendo sido, portanto,

cumprido o prazo pretérito cie 02 (dois) dias úteis previstos no artigo 41, parágrafo 2°, da Lei

Federal n." 8666/1993.
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III - QBJETQ DA LICITAÇÃO

O Pregão Presencial em referência lem por objeto "Pregão

presencial registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais ele tricôs destinados a

manutenção em rede de iluminação pública de ruas e avenidas desta cidade de Santo António do

Lês te -MT.".

No entanto, após criteriosa análise do respectivo instrumento

convocatório, nota-se a ocorrência de ilegalidades, que devem ser objeto de adequação.

IV- FUNDAMENTOS DÁ IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

A chamada Lei de Licitações Públicas é clara ao estabelecer a

impotisibi lidado de "criação" de empecilhos à participação do maior número possível de licitanfces.

K o quo se vê do artigo 3° da Lei do Regência, i\\w assim expressa'

3° A licitação destina~se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa

para a Administração e será processada e julgada em estrita

conformidade anu as princípios básicos da legalidatip, tia

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da idncuJação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates.

§ l "Ê vedado sós agentes públicos-

I ~ admitir, prever, incluir ou tolerax, AOS atos de convocação,

cláusulas ou condições que CQttiprometa.m, restrinjam ou frustrem o

seu carâter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em

razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de

qualquer oukra circunstância impertinente ou irrelevante para o

específico objeto do contrato:
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Cornudo, não é o que KC- verifica no processo licitatôrio ern te ia .

puis nc i i | iic se infere das espeaficaçÕes_._técnica_K das luminárias mencionadas no F M i t a i , os

princípios basilares contidos na norma jurídica que reue as haiaoões não foram observados, senão

veiamos:

DAJP.QTENÇIA.MÁXIMA.E_ „ „ . „ „

Na descrição do item !_!_

PubMça.LED, constamos no Anexo ! - Termo de Referência deste processo licítatório, descreve-se

potência de 100YY.

Pois bom. * ) W a l i (\V) i n d i c a a quantidade de energia que uma

l âmpada ul iJ i /a para fornecer Í u/, ou seja indica apenas a quantidade de energia que um produto

consome e não o b r i l b o que a mesma emite, enquan to lúmcn (Im) é a medida que se utiliza para

n d r u i a r o f l u x o luminoso, ou a quantidade de lu/, emitida.

N'o conceito I , K l ) as lâmpadas requerem menos energia í\V)

para e m i i i r a mesma quant idade de luz (Im) que unia lâmpada clássica. E é justamente isso que

reforça a economia que nma lâmpada LED t rã/, no consumo de energia Um/W), onde é possível Ver

Lima luminária com o consumo baixo e a l t a eficácia.

Or£ão deve sempre especificar a quantidade de lúmens (Im) ou o Im/W delimitando um valor

m í n i m o e a potência máxima, conforme abaixo pxemplificado para o item_l_l:

Dessa fornia, cada fornecedor poderá verificar qual seria a

l u i n i n á r i í i í j uo melhoi1 a t ender ia as necessidades do r. Orgiio, dentro dos requisitos exigidos

claramente.

Vale ressaltar que, será benéfico para o r. Órgão, pois pagara

uma conta d t- energia menor. Podendo sor exemplificados conforme abaixo :

TRÓPICO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.



"Tendo uma luminária com o Buxo luminoso MÍNIMO de

XXXXXlumens e com potência MÁXIhfA de 100W."

O fluxo luminoso poderá ser superior ao que for solicitado pelo

r. Órgão (irá iluminar a mais do que o requisitado), porém, com uma potência menor, consumindo

menos energia, ou seja, sei*á uma Kiminária eficaz que atende o r. Órgão nos quesitos técnicos e

contribuirá na economia de energia do r. Órgão.

A licitação não visa aponas o melhor preço, mas também deve

ser levado em conta a melhor técnica, e se há no mercado produtos que possam trazer maior

economia ao r. Órgão, o mesmo deve rever a especificação acima solicitada.

Vale destacar que nem todos os LEDs fornecem o mesmo fluxo

luminoso para a mesma potência e ao man te r n referida exigência, o r. Órgão impõe uma

restrição, já que cada fabricante possui um projoto difortmlo e nem todos conseguiriam atender a

potência t1 o fluxo luminoso 100% como exigido no edital.

Dessa forma, se faz necessário que o r. Órgão revise e passe a

exigir uma luminária baseada na potência MÁXIMA, ficando assim o Edital adequado às

realidades do mercado de luminárias LED, onde a eficácia será determinada de acordo com o

produto de cada fabricante, possibilitando uma ampla concorrência, que além de mais justa,

atingirá o objetivo de trazer economia ao r. Órgão tanto no quesito de preço quanto na economia

do energia.

DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Aindu na dosr.ricâu das Luminárias para Iluminação Pública

LED. a única informação qu< j se verifica é a potência específica determinada para cada item.

Assim, não possuímos referências técnicas que definem

corretamente os produtos a serem ofertados.

Diante disso, fornecemos abaixo a base das informações

técnicas para determinação do produto de Luminárias LED com apresentação de características

mínimas que devem compor o produto conforme a necessidade do Órgão, adquirindo um prottuto

de acordo com os parâmetros para suprir a finalidade para qual serão instaladas.
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INFORMAÇÕES MÍNIMAS Â SEREM USADAS EM LICITAÇÃO

Norne e/ou Marca do Fornecedor

Medeio ou Código do Fornecedor
. . o . . .

País de Origemo . . . . .
FíMxa de Tensão Nominal (V)

Frequência Nominal (Hl)

Potência Nominal ele Rede (W)

ProtcçSo Contra Choque ElétnCO

Tecnologia do LED uiiiiiodo (Tipo de LED)

Fíuxo Luminoso útil (Lumens)

Temperatura de Cor do LED ÍTCC)

índice de Reprodução de Cores do LED (IRC)

Máxima Corrente de Alimentação dos LEDs

Eficácia Luminosa Çlrn/W)

Faixa de Temperatura do Operação (Mín/Mãx)

Permite Dimerização (sim/nao)

Classificação Foto me t r i c.i conforme NBR 5101

Distribuição longitudinal Curta ; Média j Longa

Distribuição Transversal Tipo i í Tipo li : Tipo li!

Controle de Distribuição de Intensidade Luminosa Totalmente Limitada (fui! cut-off)

Limitada (cut-off)

Grau de Proteçao do Conjunto Óptico

Grau cie Proteçao do Alojamento da Drivcr

Grau de Proteçao Contra Impactos (códigos !K)

Garantia da Luminária

Á Luminária LED porá iluminação púhfíca viará deverá atender aos requisitos da Portaria

ÍNMETRO / MDÍC N° 20 de 15/02/2017

'Demais informações, ver norma ABNT NBR ÍEC 62722-2-1

Como reforóneií] a cartilha acima que apresentamos para

conheci monto d(-ssas iníbrinaçoe.y básicas, foi l a n ç n í i n pol.a / X b i k i x (Associação Brasileira (ia

Indú.siria de Iluminação), o possui orientações gorais sobre o uso de luminárias LED no

Iluminação Pública tendo em foco ruas, avenidas, travessas. Logradouros, parques e área?

públicas em ^orai, A publicação tem como objotivo esclarecer alguns pontos determinantes que

\AJ\O EQUIPAMENTOS ÊLÉTR1COS E ILUMINAÇÃO INDUSTRIA E COMÉRCÍO LTDA.
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Desta íorm;-}, devo o ré f. Órgão revor n composição das

especificações dos i t e n - desle eorlame i !* 1 f o r n i r » i ju" possa a t r a i r um maior número de I s c i í a n t e s

sem que haja privilégios u qualquer fornecedor, tornando o certame jus to e m ~ n a l para todos os

interessadas.

)^^
Em análise ao Edital é possível verificar que o r. Órgão, não

snHci la que sejam entregues laudos de ensaios emitidos etn laboratórios acreditados pelo

I.VMKTRO.

t -oní e f o i to. sorn^ntt1 ^nsaios expedidos por laboratórios

ac red i t ados pelo I N M K T K O irão garantir ao .1'oder Público o pleno Funcionamento da luminária e

n atendimento das suas características,

K i m p o r t a n i i - de s t aca r que o Poder Públ ico , por força da I / ' i

• í ,15í) / ( ;^ . em seu art igo l 1 1 , tem a obrigatoriedaíle de l ixar nos K-dstais de compras de materiais a

ex igênc i a e aplicação doy .requisitos mínimos de qual idade, uti l idade, resistência e segurança.

Conforme exposto a c i m a , ser iam as Normas da ABNT, senão vejamos*

A ti: l" - Nox íwrviçoti público* concedidos pelo Uavenio
Fodcntl, 8ssJm como nos do natureza estadual e municipal por
ele subvencionados ou executados em wgime de convénio, mi$
obreis (' ^í'1-vicoft executados dú~igido3 ou fiscalizados por
qwnsqiwr wparriçõpf* ícdt-'r;-i!x ou órp;i(w />;//V/A*;//?/^/>- f v;;
iodas ;.f.s' compru^ >/<> m.-i/^n^i^ por c/;íS' frit^i^, hnn como /sós
respectivos t-ditui* de concorrência, contraí.ot*. ajustas e
pedidos de preços será obrigatória a exigência dos requisitos
mínimos (te qualidade, ul.Uidude o spgurttnçn usualmente
chamados "nonnnx tácnicux" e elaborados pela Associação
nr;i$ileirtf d(> \onntfs Técnicas nevfx Lei mencionada poln
*/£T/<i "A/i.\T' ('<;..\)

Data vén ia , o poder discricionário atribuído o Órgão com a

capacidade de d e l i m i t a r o objoto a ser h o h a d o , deve ser harmonizado com as regras Ie4í£us que

proporcionam ; i l em de ampla concorrência, a .s-^urnnça e a q u a l i d a d e necessária.

TRÓPICO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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Nesse ponto o Edii .al é omisso na exigência de apresentação de

laudos emiiidos por Laboratórios acreditados pelo ÍNMETRO. O órgào deve só atentar que a

ú n i c a m a n e i r a de comprovar que as l uminá r i a s a l e n d e r n aos requisitos impostos pela ABNT e

aí m vês da apresentação de laudos.

Importante frisar, que os laudos devem ser realizados em

l a h o r a f o n o s arn 'd i tados polo l N METRO, e sempre rc -d iv ido em língua portuguesa, para que

possam ií.o/.ar de fé públ ica

Sendo assim, <5eston. ;s de órfãos Públicos que deixam de

ex ib i r produtos que a tendam às normas e não solicitam laudos que garantam o cumprimento

dessas Normas, assumem para s i . bem como ao pregoeiro, as responsabilidades e os riscos que

essa opção pode causar - lesão ou risco de seu u rança a população, concorrendo para o evento

culposo.

Essa omissão também pode comprometer a qualidade,

( i u r a h s l i d a d o e segurança dos e q u i p a m e n t o s , acarretando lesão inclusive ao d inhe i ro público, pois

produtos fora da norma e será laudos podem <" .<nnprom<' te r a v ida ú t i l do e q u i p a m e n t o e ainda

podem aumentar os custos com manutenção.

Os laudos que devem ser solicitados por este Órgão em urna

licitação q u < v envolva a tecnologia LEI ) baseados entre os laudos mais solicitados pela

Administração Públ ica , são-

- Ensaio de Grau de Proteção (IP) - ABNT ÍEC NBR 00598-1:2010:

- Knsaiu Eotométrieo - Cl K l 21/UY17!-)'

- Ensaio de Resis tência a impactos mecânicos " ARNT NBR l IrX' í.;22(.i^'S

- Ensaio de vibração • ABNT ÍEC NBK 005&S-1^2010:

- Ensaio do Durabilidade dos LEITs • l ESNA LM-80 e TM-21;

- Ensaio Térmico - ABNT ÍEC NBR 60598-1:5

- Knsi t iu de IUO/TCC-LM 70 08.

Díant.p do exposto, é mais do que necessário que

passe a e.xiídr os laudos que garantam os requisitos m í n i m o s de segurança exigidos

~\O EQUIPAMENTOS ELETRICOS E ILUMINAÇÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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da ABNT, solicitando que o licitante vencedor apresento laudos expedidos por laboratórios

credenciados pelo INIVIETRO, a fim de cumprir o disposto em Lei, e garantir uma concorrência

justa para os licitantes.

Assim, esíando a Administração Pública obrigada a exigir nos

editais o pleno atendimento às normas da ABNT na aquisição de luminárias para iluminação

pública, inclusive as de tecnologia LED, é de direito que os itens de LUMINÁRIA LED sejam

corrigidos, promovendo-se a adequação do edital aos preceitos legais, fazendo constar

oxpivssiuuonte no instrumento convocatório ;i necessidade dos licitantes interessados em

participar da Licitação., a apresentação dos laudos de ensaio citados acima, realizados em

laboratórios acreditados pelo TNMETRO.

Diante das divergências apresentadas pela impugna n te. é

possível verificar que o Edital em tela contraria aos princípios que regem as licitações públicas.

Há que se frisar que a empresa Impugnante é uma pessoa

jurídica, altamente considerada no mercado de iluminação pública, tendo plenas condições de

disputar o certame com as demais empresas do mercado, ofertando, mu i to provavelmente, a

MELHOR OFERTA para a Administração, desde que não haja nenhum cerceamento i motivado,

tal qual o verificado na presente impugnação.

Frisa-se que o Edital é a lei para os Licitantes, existindo

inclusive, conforme é pacífica a doutrina e a jurisprudência, posição consagrada quanto ao efei to

vinculativo que os dispositivos do Edital de Licitação têm em relação às decisões da

Administração Pública no curso do Certame, portanto, não pode conter tais erros.

Oportuno salientar que o edital é a peça fundamental do

procedimento licitatório. e assim sondo, não pode estar sujeito a estas falhas o, omissões, sob pena

de nulidade de lodo o processo, conforme nos ensinou o saudoso Prof. D r. Hely Lopes Meirelles.

uirí: Licitação e Contrato Administrativo - 10ft ed. - São Paulo - Editora Revistas dos Tribunais,

1991, pág. M 7.

"NUU) ftO KD1TA1, OMISSO OU IQKItÔNKO KM PONTOS KSSIONUAIS. < > U

CONDIÇÕES DISCRIMINATÓRIAS OU PREl-WKNCIAIS,
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hKTKKMn\A!.H )S INTKÍÍKSSAhOS K KAVORKCAM UUTUOS. ISTO OíJOKRK QUANDO A

líKS«'KI ' . -Ão I H ) líKHCTO K TKNDKNi'inSA, <'< >NI H.!/l Nt>< ) A LI OIT ANTE OICKTO Soií A

1'AI-SA AMAKKNCIA 1 > K UMA U)NV< N :A<.:An i< ÍUAL1TÁR1 A. S K- A ADMINISTRAÇÃO TKM

\i< rrivns I>K iN'i']'jiíi-:ssi-; fúRhico PAÍÍA CONTRATAK m M UKTKIÍMINADÍJ PROFISSIONAL

íiu KMÍM;I- :SA, ou AI.H^UIRIIÍ PKOIJUTÍJ OK JJ IOTKKMINADA MAIÍCA.. DKVKRÁ OÍSIMONSAK A

i h TI A ' \ \  )  i . iíiv-M,i/.Aiv. SI-:M I.»IKK.\K':K, A ooNTRATAnAo DIHKTA COMO IMCRMITK A Í . K I

o í^ui- : NAií si-: i.KcrriMA i:: A u< I T A - AU SIMH AMA ou DISSIMULADA I-:M cKiffAMi

'.iOMPlCTlTIVO, (JUANDO NA RKALM >AMK O í:^NTRA'J lAN']'K - IA KSTÂ SKLW !IONA1"K > I'KU )

KAVOlíKiMMiíNTO PUBFKRKN1UAL OU i">!S( ' l í !MlNA'n ' )R] í ) DO KDITAL. TAISOMISSOKS OU

DKK!-:iTf JS INVALIDAM A LKTPArA' i K O CONTRATO".

Y_-r. REQUERIMENTOS:

í h a n ( e do todo o (Aposto, roguei1 (s,sta Lrapugnante, com o devido respeito'-

M ) ( ^ue soja roí 'C'bida a [-.i-csonU' impugnação, u r n a voz que apresentada de forma

TEMPESTIVA conforme de lo r rn inu a L K I .

l ) ) Cjuc- qualquer decisão seja fornecida, nno someme com fundamentações jurídicas, mas

t a m b é m com todos 08 embasamentos lócnicos a ewle respoit.o-

c.) CJu(- seja não apona.s a impugnação, ínas também sua respo.sí.a publicada, conformo

determina o pr incípio da publicidade dos a tos udminísl rai ivos;

d) C^uc a presente impugnação seja julgada procedente, confomio as Legislações per t inentes

à matéria.

írópico Bquip. Elét e Ilúm. Ind. e Com. Ltda.
Isac José ni^opoldino Romeiro
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rientaçoes gerais para usuários sobre luminárias LED

para Iluminação Pública - viária, ruas, avenidas,

travessas, logradouros, parques e áreas públicas.



COMPONENTES DA LUMINÁRIA LED
P.M.S.A.L
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Corpo: Alumínio injetado ou extrudado;

PCI: Placa de Circuito Impresso,

normalmente de Alumínio

Lentes Secundárias: Responsáveis pela

distribuição adequada da Luz. São utilizadas

lentes para garantir a fotometria da luminária

de forma adequada para a aplicação;

kLente de Vidro: Proteção e fechamento da

luminária (Existem luminárias com módulos

de LED que não utilizam a lente de vidro,

neste caso a Lente está em contato com o

ambiente externo).

Dr
Torneai orna
Relê ou T G

Corpo de
alumínio injetado

Lente de Vidro

EXEMPLO

TIPOS DE LED

High Power: Podem funcionar com correntes até 1,5A

4,5W. Necessitam montagem SMD.

Mid Power: Podem funcionar com correntes até

200mA- 1,2W. Necessitam montagem SMD.

Low Power: Podem funcionar com correntes até

130mA - 0,4W. Necessitam montagem SMD.

COB: Chip On Board. Não Necessitam montagem
SMD.

Cabe ao fabricante determinar a aplicação de cada tipo de LED desde que garanta as

características mínimas de eficácia e vida útil de acordo com as normas e especificações
vigentes.



RM.S.Á.L ^ A?

FLSN2 (J J-J"

DRIVER (DISPOSITIVO DE CONTROLE ELETRÔNICoT

O LED (Díodo emissor de Luz) é Um Componente Vida Útil x Temperatura da Cápsula

que é alimentado em baixa tensão e não pode ser

ligado diretamente à rede elétrica, por este motivo e

necessária a utilização de um DRIVER para fornecer

corrente constante ao LED no nível de Tensão

necessário.

A vida útil do Driverj assim como a do LED depende

da temperatura em que este dispositivo está

trabalhando.
O fabricante do Driver indica o ponto critico onde

deve ser medida a temperatura (TC).

«Istem drivers com possibilidade de dimerização

^vdriação de potência e fluxo luminoso) que possibilitam

redução de consumo.
A tecnologia de dimerização e sua compatibilidade com o sistema de Telegestão deverá ser verificado.

30 35 40 45 50 55 60 65 70 75 80 85 90

Temperatura da Cápsula (°Q

Vida Útil do Driver

TEMPERATURA DE COR (TCC)

1,000 ZOOO 3,000 4,000 5,000 6yOOO 7,000 fiyOOO $000 10,000 K

LEDs com Luz branca com temperatura de cor entre 2700K e 6500K.

Os LEDs corn temperatura de cor abaixo de 3300K são considerados como fonte de luz de

aparência de cor quente e têm tonalidade de cor branca amarelada;

Os LEDs com temperatura de cor entre 3300K e 5300K são considerados como fonte de luz de

aparência de cor intermediária (Neutra) e têm tonalidade de cor branca;

OS LEDs com temperatura de cor acima de 5300Ksão considerados como fonte de luz de

aparência de cor fria e têm tonalidade de cor branca azulada;

Referencia: ABNT NBR ISO/CIE 8995-1:2013

Para Iluminação Pública normalmente são utilizados LEDs com temperatura de cor de 4000K e

5000K.

índice de Reprodução de Cor (IRC)

E a capacidade da fonte de Luz de reproduzir as cores dos objetos, normalmente os LEDs utilizados

em Luminária para Iluminação Publica possuem IRC^7Q. (O valor máximo de IRC é 100).

Por Exemplo: As tradicionais Lâmpadas a Vapor de Sódio possuem l RC Igual a 20.



EFICÁCIA (LM/W)* DE UMA LUMINÁRIA
IMPORTANTE: Verificar se a informação do fluxo uminoso declarado é realmente o fluxo

luminoso úti da luminária. Se o fluxo luminoso declarado for somente do componente LED este
fluxo luminoso não deve ser aceito.

Fluxo Luminoso (LM) da Luminária LED

Para a medição do Fluxo luminoso da luminária LED, devem ser consideradas:

1) As condições nominais de trabalho (temperatura e corrente de funcionamento);

2) As perdas devido à utilização de Lente Secundária e Lente de Proteção (Vidro ou Policarbonato);

Devido às variáveis de Corrente Efétrica e Temperatura que o LED está sujeito quando aplicado ã

Luminária, o fluxo luminoso útil da luminária não pode ser obtido pelo simples calculo teórico

multiplicando a quantidade de LEDs utilizados na luminária e a informação do fluxo luminoso do LED

dada pelo fabricante do LED.

A obtenção do fluxo luminoso útil da luminária deve ser realizado em laboratório apropriado em

acordo com a Metodologia de Ensaio da ANSI- ES LAA-79, estando a luminária com todos os seus

componentes montados e em suas condições nominais de trabalho.**

Perdas do Driver

Mesmo sendo um dispositivo eletrônico há uma perda em watts no Driver que deve ser considerada
no cálculo de consumo da luminária. Portanto a potência total a ser considerada é a potência

consumida pelos LEDs somada ã perda do Driver.

A eficácia da luminária pode variar de acordo com os seguintes fatores:

1) Corrente aplicada ao LED: Quanto maior a corrente maior a perda de eficácia, dobrara corrente
no LED não significa dobrar o fluxo luminoso;

2) Temperatura na base do LED (Ts): Quanto maior a Temperatura no ponto de solda CTs) ou na

junção do LED (Tj) maior a perda de eficácia e menor a vida útil do LED e da luminária LED;

3) Perda de luz pela Lente secundária: A Lente secundária é necessária para a correta distribuição da
Luz produzida pelo LED, mas ao "atravessar" a lente há perda de luz;

Exemplo:
Eficácia do LED x Eficiência do Driver x Eficiência da óptica x Eficiência do Vidro x Eficiência

Térmica - Eficácia da Luminária LED

160lm/W x 90% x 85% x 90% x 95% = 105lm/W

*Lumens/Watt
**A comprovação das características técnicas das luminárias LED deve ser sempre por laboratório credenciado.



VIDA ÚTIL DO LED E DA LUMINÁRIA LED
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A vida útil dos LEDs é definida pelo fabricante do LED de acordo com a corrente de alimentação e da

temperatura dejunção do LED (Tp.

A determinação da Vida útil do LED (manutenção do fluxo luminoso) é realizada segundo o parâmetros definidos
na norma ANSI/IES LM-80.

Ávida útil da Luminária LED pode ser definida tendo como parâmetro o Certificado de LM-80 do LED utilizado

na Luminária e pela projeção de Vida (manutenção do fluxo luminoso) de acordo com os parâmetros da norma

ANSI/IES TM-21.

Desta forma é definida a vida útil do LED e ou da luminária*, como por exemplo:

50.000 hs L70: Indica que após 50.000 hs de funcionamento da Luminária LED o fluxo luminoso não será

inferior a 70% do fluxo luminoso inicial (luminária nova).

Ou

50.000 hs L80: Indica que após 50.000 hs de funcionamento da Luminária LED o fluxo luminoso não será

inferior a 80% do fluxo luminoso inicial (luminária nova).
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Exemplo de Variado do Fluxo Luminoso em Função da Corrente
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Exemplo de Variação do Fluxo Luminoso em Função da Temperatura de Junção (Tp

*A comprovação das características técnicas das luminárias LED deve ser sempre por laboratório credenciado.



EXEMPLOS DE GRÁFICO COM PROJEÇÃO
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(L70)

Vida útil (horas)
Gráfico: 50.000 hsL70

PRINCIPAIS NORMAS APLICÁVEIS

NORMA APLICAÇÃO

ABNT NBR 5101:2012
Iluminação Pública

ABNT NBR ISO/CIE 8995-1:2013
Iluminação de ambientes de trabalho

Parte 1: Interior

METODOLOGIA DE ENSAIO

IESNALM-79-08
Electrical and Photometric Measurement ofSolid State Lightíng Products

IESNALM-80-15
Approved Method for Measuring Lumen Maintenance ofLED Light Sources

1ESTM-21-11

Projecting Long Term Lumen Maintenance ofLED Light Sources

IESLM-84-14
Projecting Long-Term Luminous Flux Maintenance ofLED Lamps and Luminaires

IESTM-28
Approved Method: Measuríng Luminous Flux and color Maintenance ofLED Lamps, Light Engines,

and Luminaires
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PRINCIPAIS NORMAS APLICÁVEIS

ABNT N BR IEC 60598-1:2010 - Luminárias - Parte 1: Requisitos gerais e ensaios

ABNT N BR 15129:2012 - Luminárias para Iluminação Pública ~ Requisitos particulares

ANSI/IEEE C.62.41.1-2002 - IEEE Recommended Practice on Characterízation of Surges in

Low-Vo!tage (1000 V and Less)AC Power Orcuits

ABNT NBR IEC 61643-1:2007 - Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão

IEC 61000-3-2:2009 - Electromagneticcompatibility(EMC). Limíts for harmonia eurrent emissions

'(e<ju/pment input current< 16 A perphase)

ABNT NBR IEC 62722-2-1 2016 - Desempenho de Luminária - Requisitos particulares para

luminária LED

ÍEC 62717 Edition 1.1 09-2015 - LED modules for general lighting - Perfomance requirements

ABNT NBR 16026:2012 - Dispositivo de controle eletrõnico c.c. ou c.a. para módulos de LED -

Requisitos de desempenho.

ABNT NBR IEC 61347-2-13:2012 - Dispositivo de controle da lâmpada. Parte 2-13; Requisito

particulares para dispositivos de controle eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a. para os módulos de

LED

ABNT NBR 5123:2016 - Reléfotocontroladorintercambiãvel e tornada para iluminação -

Especificação e ensaios.

ANSI Cl 36.41:2013 - For Roadway and Área Lighting Ecjuipment ~ Dimming Control Between an

Externai Locking Type Photocontroland Ballast or Dríver

Portaria N°20 INMETRO MDIC de 15 de fevereiro de 2017.

Certificação compulsória de luminárias para iluminação pública viária.

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/
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INFORMAÇÕES MÍNIMAS ASEREM USADAS EM LICITAÇÃO

Nome e/ou Marca do Fornecedor

Modelo ou Código do Fornecedor

País de Origem

Faixa de Tensão Nominal (V)

Frequência Nominal (Hz)

Potência Nominal de Rede (W)

Proteção Contra Choque Elétrico

Tecnologia do LED utilizado (Tipo de LED)

P Fluxo Luminoso útil (Lumens)

Temperatura de Cor do LED (TC C)

índice de Reprodução de Cores do LED (IRC)

Máxima Corrente de Alimentação dos LEDs

Eficácia Luminosa (Im/W)

Faixa de Temperatura de Operação (Mín/Máx)

Permite Dimerização (sim/não)

Classificação Fotométrica conforme N BR 5101

Distribuição Longitudinal

Distribuição Transversal

P Controle de Distribuição de Intensidade Luminosa

Grau de Proteção do Conjunto Óptico

Grau de Proteção do Alojamento do Driver

Grau de Proteção Contra Impactos (códigos l K)

Garantia da Luminária

Curta Média Longa

Tipo l Tipo II Tipo III

Totalmente Limitada (full cut-off)

Limitada (cut-off)

A Luminária LED para iluminação pública viária deverá atender aos requisitos da Portaria

INMETRO / MDIC N° 20 de 15/02/2017

*Demais informações ver norma ABNT N BR IEC 62722-2-1

O objetivo desta cartilha é esclarecer alguns pontos determinantes que definem a escolha
de um bom produto, com qualidade e garantia, assim ajudando o consumidor, ente
público e particular, a realizar uma boa decisão de compra.


